
Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 458/2013, de autoria do Edil Fernando Alves Lisboa 
Dini, que obriga a todos os playgrounds localizados nos parques e demais 
espaços públicos de uso público a instalação de playground inclusivo, e dá 
outras providencias. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 10 de fevereiro de 2014. 

MÁRIO MARTE 
Preside 

/ 

JÚNIOR 

'4 
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II COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 458/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre 

Vereador Fernando Alves Lisboa Dini, que "Obriga a todos os piaygrounds 

localizados, nos parques e demais espaços públicos de uso público a instalação de 

playground inclusivo, e dá outras providencias". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. 

Secretaria Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e 

constitucionais, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade do 

projeto (fis. 09/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, 

agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos 

que o PL está em consonância com o nosso direito positivo, arts. 23, II da CF e 

33, 1, "a" da LOMS in verbis: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; "(g.n.) 

"Art. 33 - Cabe à Câmara, Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente 
no que se refere ao seguinte: 

1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência ;"(g. n.) 	 Is 
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11 	 Ademais, no que concerne à iniciativa, não há 

qualquer óbice quanto à competência para deflagrar o processo legislativo, 

uma vez que a matéria se insere entre aquelas que são de competência 

concorrente. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 

proposição. 

S/C., 10 de fevereiro de 2014. 

MÁRIO MARTE ;ÚNIoR 
Pii64en â~Rator 

JESSÉ L'fES DE MORAES 
Membro 

JOSÉ FRANCISMAR 
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—0 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 458/2013, de autoria do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 
que obriga a todos os playgrounds localizados nos parques e demais espaços 
de uso público a instalação de playground inclusivo, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., lide março de 2014. 

NÉdIí 
Presidente 

1 

ANSELMQJOEÏM NETO 
ernbro 

<íi• 

JOSÉ 
Me o 
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COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE N° 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 458/2013, de autoria do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 
que obriga a todos os playgrounds localizados nos parques e demais espaços 
de uso público a instalação de playground inclusivo, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 11 de março de 2014.. 	/ 
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JO A5LO DA SI VA 
TPresidente 

SEI, 	 NETO 
o 

NEUSA 	DONA O SILVEIRA 
Membro 

14 
'-0 
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